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DECRETO Nº 153 - 02 de Dezembro de 2024. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município no valor de R$ 2.647.278,38 (Dois Milhões, Seiscentos e 

Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Oito 

Centavos), no Exercício Financeiro de 2024, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 
fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 569 de 20 de dezembro de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no valor de R$ 2.647.278,38 (Dois Milhões, Seiscentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Setenta 

e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

191,51 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

90 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.838,00 

02.004 PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO  

03.061.0002.2004 Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.794,02 

02.005 UNIDADE DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR  

04.122.0002.2005 Manutenção da Unidade da Junta de Serviço Militar, Identificação Civil e 
Emissão de Carteira fr Trabalho 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

02.006 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DO PREFEITO  

04.122.0002.2006 Manutenção da Assessoria do Comunicação  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 32.354,69 

 SUBTOTAL 47.178,22 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
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04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 93.524,39 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.960,66 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.599,04 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0003.2008 Manutenção da Administração de Recursos Humanos  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.555,00 

03.003 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  

04.122.0003.2009 Manutenção do Departamento de Licitação   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.693,24 

03.004 DIVISÃO DE COMPRAS  

04.122.0003.2010 Manutenção da Divisão de Compras   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.003,44 

 SUBTOTAL 160.335,77 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.002 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

04.123.0003.2012 Divisão de Finanças e Contabilidade  

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

 

1360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

1370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.299,91 

 SUBTOTAL 30.299,91 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

20.606.0008.2014 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal da Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.076,03 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

197,77 

 SUBTOTAL 5.273,80 
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06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 33.194,06 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 68.085,90 

2030 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

8.664,39 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.704,40 

2070 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

31.468,74 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 33.149,36 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede e Implantação - Iluminação Pública   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2340 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 3.127,95 

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

6810 00810-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

150.417,00 

 SUBTOTAL 372.811,80 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2470 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.467,18 

211016 01016-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

82,19 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2580 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 127.926,88 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2680 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.245,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  
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10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

11051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

40.747,17 

11064 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

11.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

4.335,34 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2794 00794-Bloco de Custeio - Saúde Bucal  34.751,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2800 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 73,90 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2830 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 221.024,16 

1016 01016-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

56.402,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

201016 01016-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

7.768,37 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 39.122,07 

2890 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.008,62 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2910 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 250.746,77 

1779 00779-TRANSF. PAB SUS ESTAD. E CONS. SAUDE- CUSTEIO - FR 779 18.804,29 

3711 00790-INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO - CC 19196-5 - 
FR 

14.871,93 

151016 01016-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

58.740,08 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3060 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.752,77 

 SUBTOTAL 913.869,72 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

7104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 7.160,16 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 105.146,65 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

8104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.116,01 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.756,00 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

12002 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.364,51 

3180 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 35.089,64 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3350 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 38.022,20 

5120 00120-MERENDA ESCOLAR - PNAE 8.143,50 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

1104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 80.400,00 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 18.817,24 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3400 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 13.234,63 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 60  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3610 00101-Fundeb 60% 305.094,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

5104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 14.710,64 

12.361.0004.2038 Departamento de Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3640 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 144.989,83 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3660 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 93,87 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 41.364,59 

51003 00107-Salário-Educação 8.406,80 
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6120 00120-MERENDA ESCOLAR - PNAE 2.005,52 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3490 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.536,40 

12.361.0004.2038 Departamento de Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3760 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 21.965,34 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.462,36 

13.392.0004.2039 Manutenção do Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.599,75 

10510 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 2.938,57 

21511 00511-Taxas - Prestação de Serviços 6.396,37 

 SUBTOTAL 895.814,58 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretaria Municipal de Assistência Social  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 89.205,89 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.119,34 

3504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

1.400,08 

1782 00782-FIA - Fundo da Criança e Adolesc. - CUSTEIO- Deliberação nº  
043/2022 -  CC 18712-7 - FR 782 

2.626,10 

1934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 512,00 

51940 00940-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 2.826,15 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.180,00 

08.244.0009.2065 Manutenção dos Serviços de Políticas Públicas a Criança, Adolescente e 
Juventude 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.670,40 

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretaria Municipal de Assistência Social  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2782 00782-FIA - Fundo da Criança e Adolesc. - CUSTEIO- Deliberação nº  
043/2022 -  CC 18712-7 - FR 782 

14.298,90 
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2934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.084,00 

4940 00940-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1.612,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2046 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

09.003 DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS  

08.244.0009.2047 Programa Trabalho e Avanço Social  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.206,78 

09.004 DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES, MULHER E IDOSO  

08.122.0009.2048 Manutenção de Serviços de Políticas Públicas a Mulher e Promoção a 
Pessoa Idosa 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1791 00791-Fundo da Pessoa Idosa - Centro Dia Del.19 - CUSTEIO - FR 791 - CC 
19359-3 

2.831,38 

3793 00793-Transferências ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM  2.595,84 

1807 00807-Transferências de Outros Programas 2.375,50 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

08.244.0009.2049 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2739 00739-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 10,00 

08.122.0009.2048 Manutenção de Serviços de Políticas Públicas a Mulher e Promoção a 
Pessoa Idosa 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2791 00791-Fundo da Pessoa Idosa - Centro Dia Del.19 - CUSTEIO - FR 791 - CC 
19359-3 

18.070,40 

1793 00793-Transferências ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM  17.548,00 

1795 00795-Outros Programas - PR VIAJA MAIS - CC 19372-0 - FR 795 22,00 

2807 00807-Transferências de Outros Programas 23.749,40 

 SUBTOTAL 215.944,16 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

10.001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

27.812.0002.2070 Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Esportes e Lazer  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.750,42 

 SUBTOTAL 5.750,42 

 TOTAL 2.647.278,38 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, conforme o 

artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 2.647.278,38 (Dois Milhões, Seiscentos e Quarenta 

e Sete Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme abaixo: 

I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

20 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

50 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.599,75 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

80 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.838,00 

02.003 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO  

04.122.0002.2003 Manutenção da Unidade de Controle Interno  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

02.004 PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO  

03.061.0002.2004 Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 633,65 

 SUBTOTAL 15.071,40 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.882,74 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0003.2008 Manutenção da Administração de Recursos Humanos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.555,00 

 SUBTOTAL 5.437,74 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

04.123.0003.2011 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1190 00511-Taxas - Prestação de Serviços 6.396,37 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.676,96 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35,00 

04.002 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

04.123.0003.2012 Divisão de Finanças e Contabilidade  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.262,72 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1350 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 2.938,57 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2,19 

 SUBTOTAL 40.311,81 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.028,10 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.364,51 

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.036,64 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 42.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.451.0007.2022 Manutenção Asfaltica  

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

2145 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

2150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 198.919,16 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 58.371,11 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede e Implantação - Iluminação Pública   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.462,36 

15.451.0007.2022 Manutenção Asfaltica  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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2170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13.000,00 

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede e Implantação - Iluminação Pública   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 271.972,33 

15.451.0007.2022 Manutenção Asfaltica  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 88.375,00 

15.452.0007.2072 Pista de Caminhada  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2305 00000-Recursos Ordinários (Livres) 36.753,12 

16.451.0007.2020 Manutenção da Rede e Implantação - Iluminação Pública   

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2335 00000-Recursos Ordinários (Livres) 93.524,39 

15.452.0007.2073 Quadra de Beach Tennis  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

51025 00000-Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00 

15.452.0007.2023 Manutenção, Construção e Reforma em Prédios Públicos  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

510051 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.120,15 

 SUBTOTAL 1.109.926,87 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2380 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.245,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

2400 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2460 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 312,38 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

2600 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.500,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

2620 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 73,90 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2710 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.008,62 
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07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 9.122,07 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

2870 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.530,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2970 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2980 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.624,80 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

3040 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.752,77 

 SUBTOTAL 50.169,54 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 178,18 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 

12.361.0004.2034 Manutenção, Reforma e Ampliação dos Prédios Públicos da Secretaria de 
Educação 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3250 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 83.031,64 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3340 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 13.000,00 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 9.064,93 

12.361.0004.2034 Manutenção, Reforma e Ampliação dos Prédios Públicos da Secretaria de 
Educação 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3260 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 80.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.400,00 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
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2103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.099,00 

3240 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 371,74 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3410 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.534,63 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2036 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3510 00102-Fundeb 40% 144.663,99 

12.361.0004.2038 Departamento de Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3630 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 177.379,29 

12.361.0004.2036 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3520 00102-Fundeb 40% 170.500,00 

12.361.0004.2037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 60  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3620 00101-Fundeb 60% 96.430,01 

12.361.0004.2038 Departamento de Ensino Fundamental  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3650 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 93,87 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.061,14 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3500 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 9.588,78 

 SUBTOTAL 839.497,20 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretaria Municipal de Assistência Social  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 119,34 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

08.244.0009.2046 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.850,40 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.084,00 

4140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.206,78 

09.003 DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS  

08.244.0009.2047 Programa Trabalho e Avanço Social  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 35.260,52 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

10.001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

27.812.0002.2070 Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de Esportes e Lazer  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

 SUBTOTAL 1.000,00 

 TOTAL 2.096.675,08 

II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

 

Fonte Descrição Valor 

107 TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 8.406,80 

120 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AOPROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL  

 
6.225,84 

504 COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HIDRICOS - 
PRINCIPAL 

 
41.922,49 

507 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 507 3.127,95 

739 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 739 10,00 

779 TRANSFERENCIA PAB FIXO - SUS ESTADUAL - CUSTEIO - FR 779 18.804,29 

782 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – CC 18712-7 – FR 782 2.310,00 

790 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – DESEMPENHO – CC 19196-5 – FR 790 14.871,93 

791 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 791 1.592,00 

793 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 793 4.042,00 

794 BLOCO DE CUSTEIO - SAUDE BUCAL - CC 19196-5 - FR 794 34.751,00 

795 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 795 22,00 

807 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 26.124,90 

810 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL 150.417,00 

940 GBF FNAS - FR 940 4.438,15 

1016 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – FONTE 1016 47.272,22 

1051 TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 
VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 

 
27.110,46 

1064 COMPLEM. FEDERAL AO PAGTO DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFIS. DA 
ENFERMAG. - CC 19207-4 - FR 1064 

 
11.000,00 

 TOTAL 402.449,03 
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III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

120 MERENDA ESCOLAR - PNAE 3.923,18 

782 FIA - Fundo da Criança e Adolesc. - CUSTEIO- Deliberação nº 043/2022 -  CC 
18712-7 - FR 782 

14.615,00 

791 Fundo da Pessoa Idosa - Centro Dia Del.19 - CUSTEIO - FR 791 - CC 19359-3 19.309,78 

793 Transferências ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM  16.101,84 

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 512,00 

1016 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
E.C. 105/2019) 

75.720,42 

1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

17.972,05 

 TOTAL 148.154,27 

 

 

 

                                                                   Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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TERMO DE FOMENTO 02/2025 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE/PR E ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA/PR. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.829.416/0001-16 com sede na Avenida Brasil, nº 256, Centro, CEP 86.290-000, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, como CONCEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. FLAVIO 

HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 725.723.619-49, CI nº 4966457-5 SSP/PR, 

residente à  Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre/PR– CEP: 86.290-000. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA 

DE DEUS, inscrita no CNPJ sob nº. 53.221.255/0065-05, com sede à Estrada do Tigre , KM 01 – S/N  - Bairro : Salto, CEP. 

86.270-000, São Jerônimo da Serra/PR. doravante denominada TOMADOR, representada pelo Presidente, o Pe. Nelio Joel 

Angeli Belotti , CPF de nº 036.126.158-66, residente e domiciliado à Rua Maria Joana do Amaral Mendonça, 950, Centro, CEP 

15.155-000, Jaci/SP. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente de Inexigibilidade de  Chamamento Público nº 02/2025, 

tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo SMAP nº 02/2025, regendo-se pelo disposto na  Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei 13.204/2015 e no Decreto Municipal Nº 42/2017 de 23/02/2017 e Decreto Municipal 

Nº 28/2018 de 20/03/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  E PLANO DE TRABALHO 

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente das causas que excepcionam o Chamamento  

Público, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 13.204/2015 tem por 

objeto Atender as pessoas portadoras de diversas doenças dermatológicas, incluindo o tratamento para Hanseníase, além de 

consultas e exames laboratoriais, a Entidade também oferece alimentação a todos seus usuários, como forma de proporcionar 

melhor atendimento e conforto aos seus pacientes. 

1.2 Para alcance do objeto pactuado, os Partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado e aprovado, 

do qual consta o detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução, com seus respectivos cronogramas, devidamente 

justificados, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 

1.3 Os ajustes realizados no projeto, objeto deste Termo, durante a sua execução, integrarão o Plano de Trabalho, desde que 

aprovados previamente pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR: 

2.1- Responsabilizar-se pela Execução do Objeto do Termo de Fomento;  

2.2 – Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio de investimento e de pessoal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho;  

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:12.02.2025
10:25:25 -03

                            15 / 40



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 12 de Fevereiro de 2025               Ed. nº 1072                            PÁG.16 

 
2.3 - Manter escrituração contábil regular;   

2.4 - Registrar no SIT os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo; 

2.5 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento 

das metas pactuadas na parceria; 

2.6 - Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta parceria em instituição financeira 

indicada pela administração pública;   

2.7 -  É vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria; 

2.8 - Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei 

nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto; 

2.9 - Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de Alteração 

do Plano de Trabalho, na forma definida nesse instrumento, observadas as vedações 

relativas à execução das despesas; 

2.9.1 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em 

decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONCEDENTE;  

2.9.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 

à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 

ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

2.9.3 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;  

2.9.4 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores 

repassados para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;  

2.9.5 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo fomento ou da 

transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos e caso, não 

utilizados, serão devolvidos aos cofres públicos no fim da vigência do Termo de Parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

3.1- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:  

3.2 - Apreciar a prestação de contas apresentada pelo TOMADOR;  

3.3 - Fiscalizar a execução do Termo de Parceria, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do TOMADOR pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas;  

3.4 - Comunicar formalmente ao TOMADOR qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;  
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3.5 - Dar publicidade ao presente Termo de Parceria através da publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal;  

3.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao TOMADOR quando houver 

descumprimento das exigências contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.  

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho. 

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

3.7 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.  

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, perdendo, o TOMADOR, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.  

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada 

situação irregular. 

3.8 - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento 

e avaliação de que trata o art. 59 da Leí nº 13.019, de 2014;   

3.9 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

conforme os prazos indicados pela Secretaria de Fazenda e demais especificações contidas no plano de trabalho, mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

específica vinculada a este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 –  O presente Termo terá prazo de vigência e execução  a contar da data de assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2025, 

para a consecução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 

4.2 - Mediante Termo Aditivo, através de Solicitação da Organização da Sociedade Civil, por igual ou inferior período, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada e autorizada à Administração Pública em no mínimo, 30(trinta) dias 

antes do termo inicialmente previsto; e 

4.3 - De Oficio, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a 

atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 

verificado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO  
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5.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Parceria neste ato fixados em R$ 25.000,00 (Vinte e 

cinco mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a 

seguinte classificação orçamentária:  

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 2410-303 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1 - O CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, recursos transferidos no âmbito da parceria, liberadas dentro dos limites das 

possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, o montante de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), em 10 

(Dez) parcelas mensais de 2.500,00 (Hum mil e oitocentos reais), no período dos meses de Fevereiro à Novembro/2024. 

6.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria,  serão liberadas através de Ofício Mensal da OSC à Secretaria 

Municipal da Fazenda, a ser protocolados até o dia 10 (Dez) de cada mês, em estrita conformidade com o respectivo cronograma 

de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil 

em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de fomento;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

6.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  

Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores 

e prestadores de serviços, até o dia 20 (Vinte) de cada mês, conforme Oficio de solicitação de Repasse enviado à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

6.4 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária 

na instituição financeira pública determinada pela administração pública.  

6.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.   

6.6 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

7.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as 

normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

7.2 - É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do ajuste:  

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

7.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas 

à execução da parceria nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei 13019/2014.  

CLAUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

8.1 - As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela 

administração pública, deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, 

da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 

de qualidade e durabilidade.  

8.2 - Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento 

do Termo de Fomento ou Colaboração são de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.   

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da 

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas, e atender ao disposto no Decreto n.º 042/2017, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:  

I - extrato da conta bancária específica e exclusiva;   

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e 

número do instrumento da parceria;   

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;   

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;   

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e   

VI  - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.   
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Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.  

Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 

despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;  

Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.  

Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos 

envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no Termo de 

Colaboração ou de fomento. 

9.2 -  A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 

dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.   

§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da parceria.  

§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 

término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.  

§ 3o Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria.    

§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.  

§ 5o A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos nesta Lei, 

devendo concluir, alternativamente, pela:   

I - aprovação da prestação de contas;  

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou     

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso 

público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 

conforme definido em regulamento.  

9.3 -  A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 

plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:   

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;   

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plano de trabalho.     
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9.4 -  A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente:  

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art. 58, da Lei n.º 13.019/2014;   

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre 

a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.   

9.5 - A organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas parcial, cumprindo todos os prazos estabelecidos 

no SIT – Sistema Informatizado de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que 

faz parte deste instrumento.   

9.6 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

quanto:   

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;   

II - Os impactos econômicos ou sociais;   

III - O grau de satisfação do público-alvo;   

IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.   

9.7 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de até 150 dias 

após a entrega da prestação de contas final pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:   

I - Aprovação da prestação de contas;   

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - Rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.   

9.8 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 

sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.   

Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 

por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 

comprovação de resultados.   

Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.   

9.9 - O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.8 sem que as contas tenham sido apreciadas:  

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 

destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;  
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 

monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.  

9.9.1 - As prestações de contas serão avaliadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 

dano ao erário;     

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:    

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;    

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

§ 1o O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 

análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 

delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.   

§ 2o Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 

da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo 

de Colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de 

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.   

9.9.2 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade 

civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública.   

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 - Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.   
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11.2 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 

da propriedade à administração pública, na hipótese da extinção da parceria.   

11.3 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados 

quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o 

disposto neste termo e na legislação vigente.   

11.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade 

da execução do objeto previsto neste termo, sob pena de reversão em favor da Administração.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:   

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção;   

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:   

a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;   

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e   

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da 

legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 

seguintes sanções:   

I - advertência;   

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso  

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de aplicação da penalidade.  
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§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.  

§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE  

14.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do 

objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 

deverá ser providenciada pela administração pública federal no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

• todas as comunicações relativas a este Termo de Parceria serão consideradas como regularmente efetuadas, quando realizadas 

por intermédio do SIT;   

• as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SIT serão remetidas por correspondência e serão consideradas 

regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;   

• as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os originais 

deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;   

• as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações 

neste Termo de Parceria, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e   

• as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SIT deverão ser supridas através da regular instrução processual.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Uraí para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo de Parceria, 

com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo relacionadas.  

Rancho Alegre, 06 de Fevereiro de 2025.  

_________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 

 

_________________________________                        _______________________________ 

                  Pe. Nelio Joel Angeli Belotti                                                          LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

            Presidente – Ass.Lar São Francisco de Assis                                       Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE FOMENTO 03/2025 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE/PR E A APARM - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS 

ANIMAIS REGINA MARCANTONIO -  DE RANCHO ALEGRE/PR. 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.829.416/0001-16 com sede na Avenida Brasil, nº 256, Centro, CEP 86.290-000, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, como CONCEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. FLAVIO 

HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 725.723.619-49, CI nº 4966457-5 SSP/PR, 

residente à  Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre/PR– CEP: 86.290-000. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APARM – Associação de Proteção aos Animais Regina Marcantonio, – 

Rancho Alegre – Paraná., inscrita no CNPJ sob nº. 39.919263/0001-34, com sede à Rua Paraná, nº 235, Centro, CEP. 86.290-

000, doravante denominada TOMADOR, representada pelo Presidente, o Sr. WALTER GALDINO DE CAMPOS, brasileiro, 

casado, CPF de nº 253.817.849-53, RG de nº 1437286-5 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Paraná, nº 235, Centro, CEP 

86.290-000, Rancho Alegre/PR. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente de Inexigibilidade de  Chamamento Público nº 03/2025, 

tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo SMAP nº 03/2025, regendo-se pelo disposto na  Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei 13.204/2015 e no Decreto Municipal Nº 42/2017 de 23/02/2017 e Decreto Municipal 

Nº 28/2018 de 20/03/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  E PLANO DE TRABALHO 

1.2 - O presente Termo de Fomento, decorrente das causas que excepcionam o Chamamento  

Público, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 13.204/2015 tem por 

objeto desenvolver projetos, visando a proteção aos animais em situação de rua, passíveis de maus tratos, abandono ou abuso, 

oferecendo-lhes tratamento veterinário adequado, comida e a possibilidade de adoção responsável. 

1.2 Para alcance do objeto pactuado, os Partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado e aprovado, 

do qual consta o detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução, com seus respectivos cronogramas, devidamente 

justificados, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 

1.3 Os ajustes realizados no projeto, objeto deste Termo, durante a sua execução, integrarão o Plano de Trabalho, desde que 

aprovados previamente pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR: 

2.1- Responsabilizar-se pela Execução do Objeto do Termo de Fomento;  
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2.2 – Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio de investimento e de pessoal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho;  

2.3 - Manter escrituração contábil regular;   

2.4 - Registrar no SIT os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo; 

2.5 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento 

das metas pactuadas na parceria; 

2.6 - Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta parceria em instituição financeira 

indicada pela administração pública;   

2.7 -  É vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria; 

2.8 - Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei 

nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto; 

2.9 - Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de Alteração 

do Plano de Trabalho, na forma definida nesse instrumento, observadas as vedações 

relativas à execução das despesas; 

2.9.1 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em 

decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONCEDENTE;  

2.9.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 

à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 

ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

2.9.3 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;  

2.9.4 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores 

repassados para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;  

2.9.5 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo fomento ou da 

transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos e caso, não 

utilizados, serão devolvidos aos cofres públicos no fim da vigência do Termo de Parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

3.1- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:  

3.2 - Apreciar a prestação de contas apresentada pelo TOMADOR;  

3.3 - Fiscalizar a execução do Termo de Parceria, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do TOMADOR pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas;  
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3.4 - Comunicar formalmente ao TOMADOR qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;  

3.5 - Dar publicidade ao presente Termo de Parceria através da publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal;  

3.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao TOMADOR quando houver 

descumprimento das exigências contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.  

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho. 

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

3.7 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.  

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, perdendo, o TOMADOR, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.  

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada 

situação irregular. 

3.8 - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento 

e avaliação de que trata o art. 59 da Leí nº 13.019, de 2014;   

3.9 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

conforme os prazos indicados pela Secretaria de Fazenda e demais especificações contidas no plano de trabalho, mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

específica vinculada a este instrumento.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 –  O presente Termo terá prazo de vigência e execução  a contar da data de assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2025, 

para a consecução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 

4.2 - Mediante Termo Aditivo, através de Solicitação da Organização da Sociedade Civil, por igual ou inferior período, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada e autorizada à Administração Pública em no mínimo, 30(trinta) dias 

antes do termo inicialmente previsto; e 

4.3 - De Oficio, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a 

atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 

verificado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO  

5.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Parceria neste ato fixados em R$ 55.000,00 (Cinquenta 

e cinco mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a 

seguinte classificação orçamentária:  

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 2410-303 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1 - O CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, recursos transferidos no âmbito da parceria, liberadas dentro dos limites das 

possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, o montante de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), 

em 10 (Dez) parcelas mensais de 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), no período dos meses de Fevereiro à 

Novembro/2025. 

6.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria,  serão liberadas através de Ofício Mensal da OSC à Secretaria 

Municipal da Fazenda, a ser protocolados até o dia 10 (Dez) de cada mês, em estrita conformidade com o respectivo cronograma 

de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil 

em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de fomento;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

6.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  

Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores 

e prestadores de serviços, até o dia 20 (Vinte) de cada mês, conforme Oficio de solicitação de Repasse enviado à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

6.4 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária 

na instituição financeira pública determinada pela administração pública.  

6.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.   

6.6 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

7.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as 

normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

7.2 - É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do ajuste:  

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

7.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas 

à execução da parceria nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei 13019/2014.  

CLAUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

8.1 - As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela 

administração pública, deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, 

da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 

de qualidade e durabilidade.  

8.2 - Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento 

do Termo de Fomento ou Colaboração são de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.   

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da 

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas, e atender ao disposto no Decreto n.º 042/2017, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:  

I - extrato da conta bancária específica e exclusiva;   

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e 

número do instrumento da parceria;   

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;   

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;   

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e   

VI  - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.   
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Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.  

Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 

despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;  

Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.  

Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos 

envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no Termo de 

Colaboração ou de fomento. 

9.2 -  A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 

dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.   

§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da parceria.  

§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 

término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.  

§ 3o Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria.    

§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.  

§ 5o A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos nesta Lei, 

devendo concluir, alternativamente, pela:   

I - aprovação da prestação de contas;  

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou     

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso 

público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 

conforme definido em regulamento.  

9.3 -  A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 

plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:   

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;   

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plano de trabalho.     
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9.4 -  A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente:  

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art. 58, da Lei n.º 13.019/2014;   

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre 

a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.   

9.5 - A organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas parcial, cumprindo todos os prazos estabelecidos 

no SIT – Sistema Informatizado de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que 

faz parte deste instrumento.   

9.6 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

quanto:   

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;   

II - Os impactos econômicos ou sociais;   

III - O grau de satisfação do público-alvo;   

IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.   

9.7 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de até 150 dias 

após a entrega da prestação de contas final pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:   

I - Aprovação da prestação de contas;   

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - Rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.   

9.8 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 

sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.   

Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 

por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 

comprovação de resultados.   

Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

9.9 - O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.8 sem que as contas tenham sido apreciadas:  

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 

destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;  
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 

monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.  

9.9.1 - As prestações de contas serão avaliadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 

dano ao erário;     

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:    

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;    

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

§ 1o O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 

análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 

delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.   

§ 2o Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 

da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo 

de Colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de 

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.   

9.9.2 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade 

civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública.   

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 - Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.   
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11.2 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 

da propriedade à administração pública, na hipótese da extinção da parceria.   

11.3 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados 

quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o 

disposto neste termo e na legislação vigente.   

11.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade 

da execução do objeto previsto neste termo, sob pena de reversão em favor da Administração.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:   

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção;   

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:   

a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;   

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e   

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da 

legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 

seguintes sanções:   

I - advertência;   

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso  

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de aplicação da penalidade.  
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§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.  

§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE  

14.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do 

objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 

deverá ser providenciada pela administração pública federal no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

• todas as comunicações relativas a este Termo de Parceria serão consideradas como regularmente efetuadas, quando realizadas 

por intermédio do SIT;   

• as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SIT serão remetidas por correspondência e serão consideradas 

regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;   

• as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os originais 

deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;   

• as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações 

neste Termo de Parceria, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e   

• as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SIT deverão ser supridas através da regular instrução processual.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Uraí para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo de Parceria, 

com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo relacionadas.  

Rancho Alegre, 06 de Fevereiro de 2025.  

_________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 

 

_________________________________                        _______________________________ 

                     WALTER GALDINO DE CAMPOS                                      LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

                      Presidente – APARM                                                           Secretária Municipal de Saúde 

    

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:12.02.2025
10:25:25 -03

                            34 / 40



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 12 de Fevereiro de 2025               Ed. nº 1072                            PÁG.35 

 
TERMO ADITIVO Nº 003 

DO CONTRATO Nº 018/2024 

(Ref: Tomada de Preço nº. 005/2023). 

Seqüência do Aditivo = 012/2025 
 

Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e M. J. BRASIL CONSTRUCOES LTDA, na 

forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:      MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

CONTRATADA:  M. J. BRASIL CONSTRUCOES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua João Guilherme, N° 600, Parque 

Industrial Kiugo Takata, na cidade de Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 1.820.902 – SSP/PR, neste ato representada pela Sra. MARIA JOSE WACHI 

BRAZZALE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 362.460.009-59, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.679.042-2 SSP/PR, residente e 

domiciliada na Rua Otaviano Gonçalves Ferreira, nº 200, Jardim Colonial II, Londrina-PR, CEP: 86.860-000. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a solicitação da Empresa Contratada, devidamente protocolado sob o nº 073/2025 em 27/01/2025 e previsão no contrato Administrativo nº. 

018/2024 – “CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO”, parecer técnico, anuência do Setor Jurídico 

desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 018/2024, com 
base nos art. 57, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 018/2024, sendo os últimos prazos 

conforme tabela abaixo, com objeto: Contratação de empresa especializada para executar Obras de “Construção de Quadra de Beach Tennis”, com área 

total de 430,40 metros². A obra será executada na Avenida São Paulo esquina com a Rua Bahia, neste Município de Rancho Alegre. O presente aditivo 

prorroga o PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA CONTRATUAL, conforme quadro explicativo abaixo: 

DESCRIÇÃO ATUAL PRORROGAÇÃO NOVOS PRAZOS  

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 01/01/2025 90 dias 01/04/2025 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/02/2025 90 dias 28/05/2025 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme "CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO", mediante apresentação da Nota Fiscal aceita por 

responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 

do licitante e medições. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre - PR, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Maria José Wachi Brazzale 

M.J. Brasil Construções LTDA 
CONTRATADA 

 

 

 

Carlos Henrique Reghin Dias 

Fiscal do Contrato 

 Antônio Carlos de Souza 

Gestor do Contrato  
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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Contratação de serviços de telecomunicações para implementação, operação e manutenção de um link de 

acesso síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 400Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados de ativa usando infraestrutura de fibra óptica, com técnico, 

pelo prazo de 12 meses. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 36.120,00 (trinta e seis mil cento e vinte reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 07/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 11/02/2025 

Rancho Alegre - PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 112/2024, Pregão Eletrônico nº 033/2024 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 

OBJETO: Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para: I) Operar 

com exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da Folha de Pagamento do 

município de Rancho Alegre, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição financeira, 

abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração 

com o município de Rancho Alegre, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 

remuneratórias ou rescisórias, II) Centralização de pagamento à fornecedores com a utilização de software 

gerencial e III) Prestação de serviços, bancários para arrecadação de tributos municipais, taxas, impostos, 

contribuições de melhorias e demais rendas municipais, para os próximos 12 meses. 

 

 

VENCEDORES: 

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ – SICREDI PARANAPANEMA 

SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 79.086.997/0001-02 

R$ 25.781,40 

TOTAL R$ 25.781,40 

 

 

 

Rancho Alegre, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2025  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.  

Objeto: Aquisição emergencial de suplemento alimentar MODULEN para atender paciente que necessita de 

suplementação para tratamento e melhoria do seu quadro clínico, pois a mesma é portara da patologia 

referente ao CID K50.0. 

Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0005-2027 CONTA DE DESPESA: (2910-303)  

Data do julgamento das propostas: 05/02/2025 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 10/02/2025 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 093/2024, Dispensa de Licitação nº 002/2025 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. II. 

 

OBJETO: Aquisição emergencial de suplemento alimentar MODULEN para atender paciente que necessita 

de suplementação para tratamento e melhoria do seu quadro clínico, pois a mesma é portara da patologia 

referente ao CID K50.0. 

 

VENCEDORES: 

 

NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.426.022/0001-81 

R$ 36.288,00 

TOTAL R$ 36.288,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 044/2025 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

Considerando que os Conselheiros Tutelares solicitaram férias por 30 dias e gozarão 

das mesmas na seguinte sequência:  

- Flávia Julio Lemes de Carvalho           12-02-2025;  

- Victor Gabriel Goulart de Paulo            14-03-2025  

- Renata de Oliveira                                13-04-2025 

- Cibele Cristina Morara e                       13-05-2025 

- Paola Ferreira de Araújo                       12-06-2025 

Considerando a necessidade de substituição de 01 (um) membro do Conselho Tutelar,   

 

DECRETA:   

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, em 12/02/2025, para ocupar o Cargo de Conselheiro 

Tutelar, até 11/07/2025, a Sra JHENY MARY DO PRADO, eleita como suplente em 01/10/2023.  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de fevereiro de 2.025. 
 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 002/2025 

 

(Ref: Dispensa de Licitação nº. 001/2025). 
Sequência do Aditivo = 013/2025 

Termo Aditivo referente à Contratação de serviço de manutenção em funilaria e pintura automotiva para atender a demanda exclusiva do veículo 

TOYOTA/COROLLA de placas RHH4I13, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e THEODORO – SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

CONTRATADA:  THEODORO – SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.415.791/0001-08, sediada na Avenida 

Armelindo Trombini, nº 3847, Jd. Francisco Ferreira Albuquerque, na cidade de Campo Mourão – PR, CEP: 87.309-121, doravante designado CONTRATADA, 

neste ato representada por RUBENS JOSÉ THEODORO, inscrito no CPF sob o nº 350.495.539-20 e portador do RG nº 3.190.492-7 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e previsão no Contrato Administrativo de nº. 002/2025 – “CLÁUSULA 

DÉCIMA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato 

Administrativo nº. 002/2025, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base no Artigo 125 da Lei nº. 14.133/21, e disposto 

nas cláusulas seguintes do referido contrato.                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo nº. 002/2025, sendo o prazo de vigência até 29/04/2025, e valor 

contratado de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). Sendo acrescido ao contrato o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), que juntamente com o 

valor original perfaz o contrato em R$ 8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 

do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre - PR, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre    CONTRATANTE 

 Rubens José Theodoro 

THEODORO – SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 

CONTRATADO 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

FISCAL DO CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR DO CONTRATO 
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